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Itapevi terá seis 
novas creches 

municipais até o 
final deste ano

Tarifas de ônibus municipais serão 
reduzidas para R$ 3,00

 As tarifas de ônibus 
municipais em Itapevi terão 
nova redução a partir da 
próxima segunda-feira (24), 
voltando a R$ 3,00. O pre-
feito assinou, nesta sexta-
-feira (21), novo decreto bai-
xando a tarifa, após decisão 
conjunta de representantes 
das cidades que compõem 
o Consórcio Regional Oeste, 
em reunião ocorrida na ma-
nhã desta quinta-feira (20).
 O Consórcio – que in-
clui Itapevi, Jandira, Barueri, 
Carapicuíba, Osasco, San-
tana de Parnaíba e Pirapora 
do Bom Jesus – já havia ga-
rantido a redução da tarifa 
comum há cerca de 15 dias, 
quando os valores caíram 
de R$ 3,30 para R$ 3,20. 

A nova definição de valo-
res acompanha as reduções 
oferecidas na cidade de São 

Paulo e nos transportes ferro-
viários, a cargo do Governo 
do Estado.

Jovens nascidos 
no ano de 1995 
devem se alistar 
até a próxima 

sexta-feira (28)

VEJA OS LOCAIS 
E HORÁRIOS
DE PROVAS

DO CONCURSO
PÚBLICO 
001/2013
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Itapevi terá seis novas creches municipais 
até o final deste ano

 Visando atender a de-
manda crescente por vagas, 
a Prefeitura está ampliando o 
serviço de creches, como pode 
ser visto na criação da creche 
noturna – que é destaque na-
cional – e da inauguração da 
creche do Jardim Alabama. 
Atualmente, o poder público 
está construindo seis novas 
creches municipais, que de-
verão garantir um acréscimo 
de 820 vagas na rede munici-
pal de educação, voltadas às 
crianças entre seis meses e três 
anos. A estimativa da Prefeitu-
ra é que todas as unidades se-
jam entregues até o final deste 
ano.
 A implantação das no-
vas creches no município se 
deu por um convênio firmado 
entre a Prefeitura e a União. As 
novas instalações estão sendo 
construídas em diversas regi-
ões da cidade, onde há maior 
demanda. No Parque Suburba-
no, por exemplo, as ações já 
estão em fase de finalização. 
A unidade, localizada na rua 
Chuí, deverá atender a 120 
crianças, e de acordo com a 
Secretaria de Planejamento, 
deverá ser entregue até outu-
bro.

 Além dessa, a Prefeitu-
ra segue com obras nos bair-
ros Jardim Santa Rita, Cohab, 
Parque Wey (com duas unida-

des) e Vila da Paz. A exemplo 
da escola do Parque Suburba-
no, as creches atenderão 120 
crianças cada uma. A exceção 

fica por conta da creche im-
plantada na rua Samantha, no 
Parque Wey, que terá estrutu-
ra para atender 220 crianças 

e representa a maior unidade 
dentro do projeto.
 Todas as creches se-
guem o mesmo padrão de 
construção adotado na recém-
-inaugurada creche do Jardim 
Alabama. As unidades esco-
lares possuem, em suas de-
pendências, quatro salas (três 
para berçário e uma para pré-
-escola), sala multiuso e infor-
mática, lactário e sanitários, 
além de ampla área adminis-
trativa e um playground para 
prática de atividades lúdicas 
para as crianças.

Cohab

Parque Wey

Parque Suburbano
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Secretaria de Governo
LEI Nº2.183, 14 DE JUNHO DE 2013.

(ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL Nº2.174, DE 30 DE ABRIL DE 2013, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.)

JACI TADEU DA SILVA, Prefeito do Município de Itapevi/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterada a redação do artigo 1º da Lei Municipal Nº2.174, de 30 de abril de 2013, que assim passa a 
dispor:

“Art. 1º - Fica denominado de “CEMEB Professora Alice Celestino Izabó Ramari”, a nova Escola Municipal, 
localizada à Rua Afeganistão, nº 696, Jardim Alabama, Itapevi/SP.”

Art. 2º - Os demais artigos da referida Lei permanecem inalterados.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias. 

Prefeitura do Município de Itapevi, 14 de junho de 2013.
JACI TADEU DA SILVA

PREFEITO

Publicada, no Diário Oficial do Município de Itapevi e por afixação, no lugar de costume e registrada em livro próprio, 
na Prefeitura do Município de Itapevi, aos 14 de junho de 2013.

DR. PEDRO TOMISHIGUE MORI
SECRETÁRIO DE GOVERNO

LEI Nº2.184, DE 14 DE JUNHO DE 2013.

(DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2014 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.)

JACI TADEU DA SILVA, Prefeito do Município de Itapevi/SP, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei,

FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

CAPITULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta Lei estabelece, nos termos do art. 165, § 2º, da Constituição Federal, as diretrizes e orientações para 
elaboração e execução da Lei Orçamentária Anual e dispõe sobre as alterações na legislação tributária.

Parágrafo único - Além das normas a que se refere o “caput”, esta Lei dispõe sobre a autorização para aumento 
das despesas com pessoal de que trata o art. 169, § 1º, da Constituição Federal, e sobre as exigências contidas na Lei 
Complementar Federal Nº 101, de 4 de maio de 2000.

CAPITULO II
DAS METAS FISCAIS

Art. 2º - As metas de resultados fiscais do Município para o exercício de 2014 são as estabelecidas no Anexo de Metas 
Fiscais, integrante desta lei, desdobrado em:

Tabela 1 – Metas Anuais;

Tabela 2 – A valiação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;

Tabela 3 – Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;
Tabela 4 – Evolução do Patrimônio Líquido;

Tabela 5 – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;

Tabela 6 – Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores;
Tabela 6.1 – Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores;

Tabela 7 – Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;

Tabela 8 – Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.

CAPÍTULO III
DOS RISCOS FISCAIS

Art. 3º - Os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas estão avaliados no Anexo de 
Riscos Fiscais, integrante desta Lei, detalhado no Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências, no qual são informadas 
as medidas a serem adotadas pelo Poder Executivo caso venham a se concretizar.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-se passivos contingentes e outros riscos fiscais, possíveis 
obrigações presentes, cuja existência será confirmada somente pela ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros, 
que não estejam totalmente sob controle do Município.

CAPÍTULO IV
DA RESERVA DE CONTIGÊNCIA

Art. 4º - A Lei Orçamentária conterá reserva de contingência para atender a possíveis passivos contingentes e outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos.
§ 1º - A reserva de contingência será fixada em no máximo 4% (quatro por cento) da receita corrente líquida e sua 
utilização dar-se-á mediante créditos adicionais abertos à sua conta.

§ 2º - Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de contingência não precisará ser utilizada, no todo ou em 
parte, para sua finalidade, o saldo poderá ser destinado à abertura de créditos adicionais para outros fins.

CAPÍTULO V
DO EQUILÍBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS

Art. 5º - Na elaboração da Lei Orçamentária e em sua execução, a Administração buscará ou preservará o equilíbrio 
das finanças públicas, por meio da gestão das receitas e das despesas, dos gastos com pessoal, da dívida e dos ativos, 
sem prejuízo do cumprimento das vinculações constitucionais e legais e da necessidade de prestação adequada dos 
serviços públicos, tudo conforme os objetivos programáticos estabelecidos no Plano Plurianual vigente em 2014.

CAPÍTULO VI
DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA, CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO, METAS BIMESTRAIS 

DE ARRECADAÇÃO E LIMITAÇÃO DE EMPENHO

Art. 6º - Até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária, o Poder Executivo e suas entidades da Administração 
Indireta estabelecerão a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, de modo a compatibilizar a 
realização de despesas com a previsão de ingresso das receitas.

§ 1º - Integrarão essa programação as transferências financeiras do tesouro municipal para os órgãos da administra-
ção indireta e destes para o tesouro municipal.

§ 2º - O repasse de recursos financeiros do Executivo para o Legislativo fará parte da programação financeira, devendo 
ocorrer na forma de duodécimos a serem pagos até o dia 20 de cada mês.

Art. 7º - No prazo previsto no “caput” do art. 6º, o Poder Executivo e suas entidades da Administração Indireta es-
tabelecerão as metas bimestrais de arrecadação das receitas estimadas, com a especificação, em separado, quando 
pertinente, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e dos valores de ações ajuizadas para 
a cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos tributários e não tributários passíveis de 
cobrança administrativa.

§ 1º - Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada bimestre, frustração na arrecadação de receitas 
capaz de comprometer a obtenção dos resultados fixados no Anexo de Metas Fiscais, por atos a serem adotados nos 
trinta dias subsequentes, a Câmara Municipal, a Prefeitura e as entidades da Administração Indireta determinarão, de 
maneira proporcional, a redução verificada e de acordo com a participação de cada um no conjunto das dotações or-
çamentárias vigentes, a limitação de empenho e de movimentação financeira, em montantes necessários à preservação 
dos resultados fiscais almejados.

§ 2º - O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo, para as providências deste, o correspondente montante 
que lhe caberá na limitação de empenho e na movimentação financeira, acompanhado da devida memória de cálculo.

§ 3º - Na limitação de empenho e movimentação financeira, serão adotados critérios que produzam o menor impacto 
possível nas ações de caráter social, particularmente nas de educação, saúde e assistência social.

§ 4º - Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação financeira as dotações destinadas ao pagamento 
do serviço da dívida e de precatórios judiciais.

§ 5º - Também não serão objeto de limitação e movimentação financeira, desde que a frustração de arrecadação 
de receitas verificada não as afete diretamente, as dotações destinadas ao atingimento dos porcentuais mínimos de 
aplicação na saúde e no ensino e as decorrentes de outros recursos vinculados.

§ 6º - A limitação de empenho e movimentação financeira também será adotada na hipótese de ser necessária a 
redução de eventual excesso da dívida consolidada, obedecendo-se ao que dispõe o art. 31 da Lei Complementar 
Federal Nº101/2000.

§ 7º - Na ocorrência de calamidade pública, serão dispensadas a obtenção dos resultados fiscais programados e 
a limitação de empenho enquanto perdurar essa situação, nos termos do disposto no art. 65 da Lei Complementar 
Federal Nº101/2000.

§ 8º - A limitação de empenho e movimentação financeira poderá ser suspensa, no todo ou em parte, caso a situação 
de frustração na arrecadação de receitas se reverta nos bimestres seguintes.

CAPÍTULO VII
DAS DESPESAS COM PESSOAL

Art. 8º - Desde que respeitados os limites e as vedações previstos nos arts. 20 e 22, parágrafo único, da Lei Comple-
mentar Federal Nº101/2000, fica autorizado o aumento da despesa com pessoal para:

I - Concessão de vantagem ou aumento de remuneração, criação de cargos, empregos e funções ou alteração de 
estruturas de carreiras;

II - Admissão de pessoal ou contratação a qualquer título.

§ 1º - Os aumentos de despesa de que trata este artigo somente poderão ocorrer se houver:

I - Prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela 
decorrentes;

II - Lei específica para as hipóteses previstas no inciso I, do “caput”;

III - No caso do Poder Legislativo, observância aos limites fixados nos arts. 29 e 29-A da Constituição Federal.

§ 2º - Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o art. 22, parágrafo único, da Lei Complementar 
Federal Nº101/2000, a contratação de horas extras fica vedada, salvo:

I – No caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da Constituição Federal;

II – Nas situações de emergência e de calamidade pública;

III - Para atender às demandas inadiáveis da atenção básica da saúde pública;

IV – Para manutenção das atividades mínimas das instituições de ensino;
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V - Nas demais situações de relevante interesse público, devida e expressamente autorizadas pelo respectivo Chefe 
do Poder.

CAPÍTULO VIII
DOS NOVOS PROJETOS

Art. 9º - A Lei Orçamentária não consignará recursos para início de novos projetos se não estiverem adequadamente 
atendidos os em andamento e contempladas as despesas de conservação do patrimônio público.

§ 1º - A regra constante do “caput” aplica-se no âmbito de cada fonte de recursos, conforme vinculações legalmente 
estabelecidas.

§ 2º - Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja alocação de recursos orçamentários esteja compatí-
vel com os respectivos cronogramas físico-financeiros pactuados e em vigência.

CAPÍTULO IX
DO ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Art. 10 - Para os fins do disposto no art. 16, § 3º, da Lei Complementar Federal Nº101/2000, consideram-se irrele-
vantes as despesas com aquisição de bens ou de serviços e com a realização de obras e serviços de engenharia, até os 
valores de dispensa de licitação estabelecidos, respectivamente, nos incisos I e II do art. 24, da Lei Federal Nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993.

CAPÍTULO X
DO CONTROLE DE CUSTOS

Art. 11 - Para atender ao disposto no art. 4º, I, “e”, da Lei Complementar Nº101/00, os chefes dos Poderes Executivo 
e Legislativo adotarão providências junto aos respectivos setores de contabilidade e orçamento para, com base nas 
despesas liquidadas, apurar os custos e avaliar os resultados das ações e dos programas estabelecidos e financiados 
com recursos dos orçamentos.

Parágrafo único - Os custos apurados e os resultados dos programas financiados pelo orçamento serão apresen-
tados em quadros anuais, que permanecerão à disposição da sociedade em geral e das instituições encarregadas do 
controle externo.

CAPÍTULO XI
DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A PESSOAS FÍSICAS E A PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLI-

CO E PRIVADO

Art. 12 - Observadas as normas estabelecidas pelo art. 26 da Lei Complementar Federal Nº101/2000, para dar 
cumprimento aos programas e às ações aprovadas pelo Legislativo na Lei Orçamentária, fica o Executivo autorizado a 
destinar recursos para cobrir, direta ou indiretamente, necessidades de pessoas físicas, desde que em atendimento a 
recomendação expressa de unidade competente da Administração.

Parágrafo único - de igual forma ao disposto no “caput” deste artigo, tendo em vista o relevante interesse público 
envolvido e de acordo com o estabelecido em Lei, poderão ser destinados recursos para a cobertura de déficit de 
pessoa jurídica.

Art. 13 - Será permitida a transferência de recursos a entidades privadas sem fins lucrativos, por meio de auxílios, 
subvenções ou contribuições, desde que observadas as seguintes exigências e condições, dentre outras porventura exis-
tentes, especialmente as contidas na Lei Federal Nº4.320/64 e as que vierem a ser estabelecidas pelo Poder Executivo:

I – Apresentação de programa de trabalho a ser proposto pela beneficiária ou indicação das unidades de serviço que 
serão objeto dos repasses concedidos;

II - Demonstrativo e parecer técnico evidenciando que a transferência de recursos representa vantagem econômica 
para o órgão concessor, em relação a sua aplicação direta;

III – Justificativas quanto ao critério de escolha do beneficiário;

IV – Em se tratando de transferência de recursos não contemplada inicialmente na lei orçamentária, declaração quanto 
à compatibilização e adequação aos arts. 15 e 16 da Lei Complementar Federal N°101/2000;

V – vedação à redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não.

VI - apresentação da prestação de contas de recursos anteriormente recebidos, nos prazos e condições fixados na 
legislação e inexistência de prestação de contas rejeitada;

VII - cláusula de reversão patrimonial, válida até a depreciação integral do bem ou a amortização do investimento, 
constituindo garantia real em favor do concedente em montante equivalente aos recursos de capital destinados à enti-
dade, cuja execução ocorrerá caso se verifique desvio de finalidade ou aplicação irregular dos recursos;

§ 1º - A transferência de recursos a título de subvenções sociais, nos termos da Lei Federal Nº4.320, de 17 de março 
de 1964, atenderá as entidades privadas sem fins lucrativos que exerçam atividades de natureza continuada nas áreas 
de assistência social, saúde, educação ou cultura.

§ 2º - As contribuições somente serão destinadas as entidades sem fins lucrativos que não atuem nas áreas de que 
trata o parágrafo primeiro deste artigo.

§ 3º - A transferência de recursos a título de auxílios, previstos no art. 12, § 6º, da Lei Nº4.320, de 17 de março de 
1964, somente poderá ser realizada para entidades privadas sem fins lucrativos e desde que sejam de atendimento 
direto e gratuito ao público.

Art. 14 - Visando à realização e ao atendimento de atividades estabelecidas nos programas governamentais do Mu-
nicípio, o Poder Executivo poderá firmar convênios com entidades sem fins lucrativos, para, em seu nome, prestarem 
serviços à população, em conformidade com o estabelecido no art. 116 da Lei Federal Nº8.666/93.

Art. 15. As transferências financeiras a outras entidades da Administração Pública Municipal serão destinadas ao 
atendimento de despesas decorrentes da execução orçamentária, na hipótese de insuficiência de recursos próprios 
para sua realização.

Parágrafo único. Os repasses previstos no “caput” serão efetuados em valores decorrentes da própria Lei Orçamen-
tária anual e da abertura de créditos adicionais, suplementares e especiais, autorizados em lei, e dos créditos adicionais 
extraordinários.

Art. 16 - Fica o Executivo autorizado a arcar com as despesas de competência de outros entes da Federação, se 

estiverem firmados os respectivos convênios, ajustes ou congêneres; se houver recursos orçamentários e financeiros 
disponíveis; e haja autorização legislativa, dispensada esta no caso de competências concorrentes com outros municí-
pios, com o Estado e com a União.

CAPÍTULO XII
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E DA RENÚNCIA DE RECEITAS

Art. 17. Nas receitas previstas na lei orçamentária poderão ser considerados os efeitos das propostas de alterações 
na legislação tributária, inclusive quando se tratar de projeto de lei que esteja em tramitação na Câmara Municipal.

Art. 18 - O Poder Executivo poderá enviar à Câmara Municipal projetos de lei dispondo sobre alterações na legislação 
tributária, especialmente sobre:

I - Instituição ou alteração da contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas;

II - Revisão das taxas, objetivando sua adequação ao custo dos serviços prestados;

III - Modificação nas legislações do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, Imposto sobre a Transmissão 
Intervivos de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos, Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, com 
o objetivo de tornar a tributação mais eficiente e justa;

IV - Aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança e arrecadação dos tributos municipais, objetivando a 
simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, além da racionalização de custos e recursos em favor do 
Município e dos contribuintes.

Art. 19 - A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de re-
ceita só serão promovidas se observadas às exigências do art. 14 da Lei Complementar Federal Nº101/2000, devendo 
os respectivos projetos de lei ser acompanhados dos documentos ou informações que comprovem o atendimento do 
disposto no “caput” do referido dispositivo, bem como do seu inciso I ou II.

CAPÍTULO XIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20 - O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, 
as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2014 e em créditos adicionais, em decorrência da 
extinção, transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alte-
rações de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura funcional e programática, expressa por categoria de 
programação, inclusive os títulos, os objetivos, os indicadores e as metas, assim como o respectivo detalhamento por 
grupos de natureza de despesa e por modalidades de aplicação.

Parágrafo único - a transposição, a transferência ou o remanejamento não poderão resultar em alteração dos 
valores das programações aprovadas na lei orçamentária ou em créditos adicionais estabelecidos para os órgãos ou 
entidades extintas, transformadas, transferidas, incorporadas ou desmembradas.
Art. 21 - Ficam autorizados, nos termos do art. 167, VI, da Constituição Federal, as transposições, os remanejamentos 
e as transferências no âmbito de um mesmo órgão e na mesma categoria de programação, para melhor adequação e 
cumprimento das finalidades e metas programadas.

Parágrafo único - as categorias econômicas e de programação correspondem, respectivamente, ao nível superior 
das classificações econômica (Receitas e Despesas Correntes e de Capital) e programática (Programas).

Art. 22 - As informações gerenciais e as fontes financeiras agregadas nos créditos orçamentários serão ajustadas dire-
tamente pelos órgãos contábeis do Executivo e do Legislativo para atender às necessidades da execução orçamentária.

Art. 23 - A Câmara Municipal elaborará sua proposta orçamentária e a remeterá ao Executivo até o dia 30 de agosto 
de 2013.

§ 1º - O Executivo encaminhará à Câmara Municipal, até trinta dias antes do prazo fixado no caput, os estudos e as 
estimativas das receitas para os exercícios de 2013 e 2014, inclusive da receita corrente líquida, acompanhados das 
respectivas memórias de cálculo, conforme estabelece o art. 12 da Lei Complementar Federal Nº101/2000.

§ 2º - Os créditos adicionais lastreados apenas em anulação de dotações do Legislativo serão abertos pelo Executivo, 
se houver autorização legislativa, no prazo de três dias úteis, contado da solicitação daquele Poder.

Art. 24 - Se o Projeto de Lei Orçamentária de 2014 não for sancionado pelo Prefeito Municipal até 31 de dezembro 
de 2013, a programação nele apresentada poderá ser executada para o atendimento de despesas de caráter inadiável, 
observado o limite mensal de 1/12 (um doze avos) do valor previsto em cada ação constante da proposta original 
encaminhada ao Poder Legislativo, até a sanção da respectiva lei.

§ 1º - Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei Orçamentária a utilização dos recursos autorizada neste 
artigo.

§ 2º - Na execução das despesas liberadas na forma deste artigo, o ordenador de despesa deverá considerar os 
valores constantes do Projeto de Lei Orçamentária de 2014 para fins do cumprimento do disposto no art. 16 da Lei 
Complementar Federal Nº101/2000.

§ 3º - Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de emendas apresentadas ao projeto de lei dos orça-
mentos no Poder Legislativo e do procedimento previsto neste artigo serão ajustados, excepcionalmente, por decreto do 
Poder Executivo, após a publicação da Lei Orçamentária.

§ 4º - Ocorrendo a hipótese deste artigo, as providências de que tratam os arts. 7º e 8º serão efetivadas até o dia 30 
de janeiro de 2014.

Art. 25 - As despesas empenhadas e não pagas até o final do exercício de 2014 serão inscritas em restos a pagar, 
processados e não processados, e para comprovação da aplicação dos recursos nas áreas da educação e da saúde do 
exercício terão validade até 31 de dezembro do ano subsequente.

Art. 26 - As metas e prioridades da administração municipal para o exercício de 2014 serão estabelecidas, excepcio-
nalmente em relação a esse exercício, na Lei que instituirá o Plano Plurianual 2014/2017, cujo projeto será encaminha-
do pelo Executivo no prazo previsto na legislação competente.

Art. 27. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura do Município de Itapevi, 14 de junho de 2013.
JACI TADEU DA SILVA - PREFEITO

Publicada, no Diário Oficial do Município de Itapevi e por afixação, no lugar de costume e registrada em livro próprio, 
na Prefeitura do Município de Itapevi, aos 14 de junho de 2013.

DR. PEDRO TOMISHIGUE MORI - SECRETÁRIO DE GOVERNO
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Município de ITAPEVI
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
Tabela 6 - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

2014
AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea a) R$ milhares

Receitas 2010 2011 2012

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições dos Segurados
Pessoal Civil
Pessoal Militar

Outras Receitas de Contribuições
Receita Patrimonial
Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL
Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

(-)DEDUÇÕES DA RECEITA
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)
RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições
Patronal

Pessoal Civil
Pessoal Militar

Para Cobertura de Déficit Atuarial
Em Regime de Débitos e Parcelamentos

Receita Patrimonial
Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL
(-)DEDUÇÕES DA RECEITA

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (III)=(I+II)

10.727 14.951 29.663
10.727 14.951 30.092
6.160 7.180 10.077
6.160 7.180 10.077

0 0 0
0 0 0

4.565 7.770 20.011
0 0 0
2 1 4
0 0 0
2 1 4
0 0 0
0 0 0
0 0 0
0 0 0
0 0 429

8.651 11.103 15.552
8.651 11.103 15.552
8.651 11.103 15.552
8.651 11.103 15.552
8.651 11.103 15.552

0 0 0
0 0 0
0 0 0
0 0 0
0 0 0
0 0 0
0 0 0
0 0 0

19.378 26.054 45.215

Despesas 2010 2011 2012

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)
ADMINISTRAÇÃO

Despesas Correntes
Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA
Pessoal Civil
Pessoal Militar
Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)
ADMINISTRAÇÃO

Despesas Correntes
Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (VI)=(IV+V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII)=(III-VI)

6.192 4.427 5.731
117 178 179
109 178 169

8 0 10
6.075 4.249 5.552
6.075 4.249 5.552

0 0 0
0 0 0
0 0 0
0 0 0
0 0 0
0 0 0
0 0 0
0 0 0

6.192 4.427 5.731

13.186 21.627 39.484

Aportes de Recursos para o Regime Próprio de Previdência do Servidor 2010 2011 2012

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS
Plano Financeiro

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
Recursos para Formação de Reserva
Outros Aportes para RPPS

Plano Previdenciário
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro
Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial
Outros Aportes para RPPS

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
BENS E DIREITOS DO RPPS

0 0 0
0 0 0
0 0 0
0 0 0
0 0 0
0 0 0
0 0 0
0 0 0
0 0 0

0 0 0
45.545 69.293 105.249

*FONTE: CN - SIFPM® - Sistema Integrado de Finanças Públicas Municipais ,  Unidade responsável - CONTABILIDADE , Data de emissão 11-04-2013 e hora de emissão 15:04

MLDO tabela 6 -  Conam LTDA  -  www.conam.com.br

Município de ITAPEVI
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
Tabela 6 - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

2014
AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea a) R$ milhares

Fonte e Notas Explicativas

MLDO tabela 6 -  Conam LTDA  -  www.conam.com.br
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Município de ITAPEVI
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
Tabela 6.1 - Projeção atuarial do RPPS

2014

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alinea a) R$ milhares

Exercicio
Receitas

previdenciarias
(a)

Despesas
previdenciarias

(b)

Resultado
Previdenciario
(c)=(a - b)

Saldo financeiro
do exercicio

(d)=(d ex.ant.)+(c)

2012

2013

2014

2015

2016

2017

2018

2019

2020

2021

2022

2023

2024

2025

2026

2027

2028

2029

2030

2031

2032

2033

2034

2035

2036

2037

2038

2039

2040

2041

2042

2043

2044

2045

2046

2047

2048

2049

2050

2051

2052

2053

2054

---------

19.134

18.200

17.311

16.467

15.662

14.893

14.162

13.475

12.824

12.215

11.627

11.060

10.519

10.006

9.522

9.060

8.615

8.189

7.786

7.403

7.035

6.688

6.353

6.036

5.738

5.457

5.187

4.928

4.694

4.449

4.222

4.008

3.807

3.616

3.430

3.252

3.080

2.918

2.761

2.615

2.478

2.346

---------

5.666

1.804

6.019

6.162

6.406

6.796

7.287

8.002

8.966

11.736

12.867

13.759

13.341

14.993

15.545

15.984

16.363

16.492

16.472

16.394

16.475

16.437

16.274

16.213

15.789

15.291

14.813

14.329

13.681

12.819

11.970

11.178

10.373

9.668

8.790

7.988

7.152

6.358

5.653

5.071

4.557

4.310

---------

13.468

16.396

11.292

10.305

9.256

8.097

6.875

5.473

3.858

479

-1.240

-2.699

-2.822

-4.987

-6.023

-6.924

-7.748

-8.303

-8.686

-8.991

-9.440

-9.749

-9.921

-10.177

-10.051

-9.834

-9.626

-9.401

-8.987

-8.370

-7.748

-7.170

-6.566

-6.052

-5.360

-4.736

-4.072

-3.440

-2.892

-2.456

-2.079

-1.964

105.232

118.700

135.096

146.388

156.693

165.949

174.046

180.921

186.394

190.252

190.731

189.491

186.792

183.970

178.983

172.960

166.036

158.288

149.985

141.299

132.308

122.868

113.119

103.198

93.021

82.970

73.136

63.510

54.109

45.122

36.752

29.004

21.834

15.268

9.216

3.856

-880

-4.952

-8.392

-11.284

-13.740

-15.819

-17.783

MLDO tabela 6.1 -  Conam LTDA  -  www.conam.com.br
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Município de ITAPEVI
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
Tabela 6.1 - Projeção atuarial do RPPS

2014
AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alinea a) R$ milhares

Exercicio
Receitas

previdenciarias
(a)

Despesas
previdenciarias

(b)

Resultado
Previdenciario
(c)=(a - b)

Saldo financeiro
do exercicio

(d)=(d ex.ant.)+(c)

2055

2056

2057

2058

2059

2060

2061

2062

2063

2064

2065

2066

2067

2068

2069

2070

2071

2072

2073

2074

2075

2076

2077

2078

2079

2080

2081

2082

2083

2084

2085

2086

2087

2.224

2.106

1.996

1.891

1.792

1.699

1.610

1.527

1.448

1.374

1.303

1.236

1.172

1.112

1.055

1.001

949

900

854

810

769

730

692

657

623

590

560

530

503

476

451

427

0

3.914

3.556

3.255

3.012

2.862

2.732

2.609

2.516

2.462

2.443

2.471

2.472

2.475

2.514

2.506

2.463

2.428

2.372

2.330

2.282

2.232

2.182

2.136

2.065

1.972

1.862

1.770

1.671

1.581

1.482

1.376

1.270

0

-1.690

-1.450

-1.259

-1.121

-1.070

-1.033

-999

-989

-1.014

-1.069

-1.168

-1.236

-1.303

-1.402

-1.451

-1.462

-1.479

-1.472

-1.476

-1.472

-1.463

-1.452

-1.444

-1.408

-1.349

-1.272

-1.210

-1.141

-1.078

-1.006

-925

-843

0

-19.473

-20.923

-22.182

-23.303

-24.373

-25.406

-26.405

-27.394

-28.408

-29.477

-30.645

-31.881

-33.184

-34.586

-36.037

-37.499

-38.978

-40.450

-41.926

-43.398

-44.861

-46.313

-47.757

-49.165

-50.514

-51.786

-52.996

-54.137

-55.215

-56.221

-57.146

-57.989

-57.989

*FONTE: CN - SIFPM® - Sistema Integrado de Finanças Públicas Municipais ,  Unidade responsável - CONTABILIDADE , Data de emissão 11-04-2013 e hora de emissão 15:04

MLDO tabela 6.1 -  Conam LTDA  -  www.conam.com.br

Município de ITAPEVI
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
Tabela 6.1 - Projeção atuarial do RPPS

2014

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alinea a) R$ milhares

Fonte e Notas Explicativas

ITAPEVIPREV-Fundo Prev. do Mun. Itapevi: Fonte: Demonstrativo das Projeções Atuariais constante no Balanço
do Exercício de 2012.

MLDO tabela 6.1 -  Conam LTDA  -  www.conam.com.br
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Município de ITAPEVI
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
Tabela 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita

2014
R$ milharesAMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso V)

Tributo Modalidade
Setores /
Programas /
Beneficiário

Renúncia de receita prevista

2014 2015 2016
Compensação

IPTU Isenção Aposentados 200 300 300 Crescimento vegetativo do IPTU.

IPTU, ISS, ITBI, taxas Anistia Recuperação Fiscal 300 250 250 Melhoria na arrecadação

IPTU,ISS,ITBI Incentivo Fiscal Instalações de Indústrias 50 60 60 Crescimento vegetativo do IPTU

TOTAL 550 610 610 -

*FONTE: CN - SIFPM® - Sistema Integrado de Finanças Públicas Municipais ,  Unidade responsável - CONTABILIDADE , Data de emissão 11-Abr-2013 e hora de emissão 15:04

Fontes e notas explicativas:

MLDO Tabela 7 -  Conam LTDA  -  www.conam.com.br

Município de ITAPEVI
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
Tabela 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado

2014
AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso V) R$ milhares

EVENTOS VALOR PREVISTO PARA 2014

Aumento Permanente de Receita
(-) transferências constitucionais
(-) transferências ao Fundeb
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)
Redução Permanente de Despesa (II)
Margem Bruta (III) = (I+II)
Saldo Utilizado de Margem Bruta (IV)

Impacto de Novas DOCCs
Novas DOCCs geradas por PPPs

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV)

38.067
0

1.740
36.327

0
36.327

0
0
0

36.327

*FONTE: CN - SIFPM® - Sistema Integrado de Finanças Públicas Municipais ,  Unidade responsável - CONTABILIDADE , Data de emissão 11-Abr-2013 e hora de emissão 15:04
*FONTE: CN - SIFPM® - Sistema Integrado de Finanças Públicas Municipais ,  Unidade responsável - CONTABILIDADE , Data de emissão 11-Abr-2013 e hora de emissão 15:04

MLDO tabela 8 -  Conam LTDA  -  www.conam.com.br
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Município de ITAPEVI
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
Demonstrativo de riscos fiscais e providências

2014
R$ milharesARF (LRF, art. 4º, § 3º)

Passivos Contigentes Providencias

Descrição Valor Descrição Valor

Demandas Judiciais 200 Redução nas Despesas de Custeio 200

Total 200 Total 200

*FONTE: CN - SIFPM® - Sistema Integrado de Finanças Públicas Municipais ,  Unidade responsável - CONTABILIDADE , Data de emissão 11-04-2013 e hora de emissão 14:04

Fontes e notas explicativas:

Prefeitura Municipal de Itapevi: Esse demonstrativo identifica os chamados Passivos Contingentes, ou seja, riscos fiscais decorrentes de compromissos
firmados pelo Governo em função de lei ou contrato e que dependem da ocorrência de um ou mais eventos futuros - que podem ou não ocorrer - paga gerar
compromissos de pagamento. Assim, não estão totalmente sob o controle do Município.

MLDO ARF - Riscos Fiscais -  Conam LTDA  -  www.conam.com.br

DECRETO Nº4.931, DE 18 DE JUNHO DE 2013.

(DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO PARA A IX CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
QUE OCORRERÁ NO DIA 05 DE JULHO DE 2013, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.)
JACI TADEU DA SILVA, Prefeito do Município de Itapevi/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
DECRETA:

Art. 1º – Fica convocada a IX Conferência Municipal de Assistência Social, a ser realizada no dia 05 de julho de 2013, 
das 08h00 às 13h00, no CEMEB Benvindo Moreira Nery, situado à Av. Pedro Paulino, nº74, Cohab, Itapevi/SP, tendo 
como tema central: “Gestão e Financiamento na Efetivação do SUAS”.

Art. 2º – Fica a Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, responsável pela realização da IX Conferência 
Municipal de Assistência Social.

Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Itapevi, 18 de junho de 2013.
JACI TADEU DA SILVA - PREFEITO

Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado no lugar de costume e registrado em livro próprio, na 
Prefeitura do Município de Itapevi, aos 18 de junho de 2013.

DR. PEDRO TOMISHIGUE MORI - SECRETÁRIO DE GOVERNO

DECRETO Nº4.932, DE 18 DE JUNHO DE 2013.

(DIPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA 2ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA DE ITAPEVI, QUE 
OCORRERÁ NO DIA 05 DE JULHO DE 2013, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.)
JACI TADEU DA SILVA, Prefeito do Município de Itapevi/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
DECRETA:

Art. 1º - Fica convocada a 2ª Conferência Municipal de Cultura de Itapevi, a ser realizada no dia 05 de julho de 2013, 
a partir das 18h00 horas, no Espaço Cultural 930º, situado na Rodovia Renê Benedito Silva, nº930, Itapevi, e terá como 
tema geral: “Uma Política de Estado para a Cultura: Desafios do Sistema Nacional de Cultura”.
Art. 2º - Fica a Secretaria de Educação e Cultura de Itapevi responsável pela realização da 2ª Conferência Municipal 
de Cultura de Itapevi.
Art. 3º - A 2ª Conferência Municipal de Cultura de Itapevi é etapa integrante à 3ª Conferência Nacional de Cultura, 
que será realizada no período de 26 a 29 de novembro de 2013, na cidade de Brasília – Distrito Federal.
Art. 4º – O regulamento da 2ª Conferência Municipal de Cultura de Itapevi faz parte integrante deste Decreto para 
todos os fins e efeitos, como anexo único.
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Itapevi, 18 de junho de 2013.
JACI TADEU DA SILVA - PREFEITO

Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado no lugar de costume e registrado em livro próprio, na 
Prefeitura do Município de Itapevi, aos 18 de junho de 2013.

DR. PEDRO TOMISHIGUE MORI - SECRETÁRIO DE GOVERNO

ANEXO ÚNICO

Regulamento da 2ª Conferência Municipal 
de Cultura de Itapevi 

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS

Art. 1º - A 2ª Conferência Municipal de Cultura de Itapevi, convocada através do presente Decreto, é parte integrante 
da 3ª Conferência Nacional de Cultura, e terá os seguintes objetivos:

I - propor estratégias para a implementação e consolidação do Sistema Municipal de Cultura e seus componentes, 
visando aprimorar a articulação e cooperação institucional entre os Entes Federativos e destes com a sociedade civil;

II - propor estratégias para a consolidação dos sistemas de participação e controle social na gestão das políticas 
públicas de cultura;
III – discutir a cultura nos seus aspectos de identidade, da memória, da produção simbólica, da gestão, da participação 
social e da plena cidadania;
IV - propor estratégias para fortalecimento da cultura como um dos fatores determinantes do desenvolvimento susten-
tável;
V - promover o debate entre artistas, produtores, gestores e demais protagonistas da cultura, calorizando a diversidade 
das expressões e o pluralismo das opiniões;
VI - propor estratégias para universalizar o acesso dos cidadãos de Itapevi à produção e à fruição dos bens e serviços 
culturais;
VII - fortalecer e facilitar a formação e funcionamento de fóruns e redes de artistas, agentes, gestores, e atividades 
culturais;
VIII - iniciar o processo de elaboração do Sistema Municipal de Cultura e Plano Municipal de Cultura;
IX - eleger os delegados municipais para a etapa Estadual da 3ª Conferência Nacional de Cultura.

Parágrafo único – A eleição dos delegados aludidos no inciso IX deste artigo será realizada em plenária, conforme 
critérios definidos no regulamento da 2ª Conferência Municipal de Cultura de Itapevi.

CAPÍTULO II
DO TEMÁRIO

Art. 2º – A 2ª Conferência Municipal de Cultura de Itapevi desenvolverá seus trabalhos a partir do tema geral da 3ª 
Conferência Nacional de Cultura: “UMA POLÍTICA DE ESTADO PARA A CULTURA: DESAFIOS DO SISTEMA NACIONAL 
DE CULTURA” - na organização da gestão e no desenvolvimento da cultura brasileira.

§ 1º - Constitui a estrutura do Sistema Nacional de Cultura, nas respectivas esferas da Federação:

I – órgãos gestores de cultura;
II – conselhos de política cultural;
III – conferências de cultura;
IV – comissões intergestores;
V – planos de cultura;
VI – sistemas de financiamento à cultura;
VII – sistemas de informações e indicadores culturais;
VIII – programas de formação na área da cultura; e 
IX – sistemas setoriais de cultura.

§ 2º - Lei Federal disporá sobre a regulamentação do Sistema Nacional de Cultura, bem como de sua articulação com 
os demais sistemas nacionais ou políticas setoriais de governo.
§ 3º - Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão seus respectivos sistemas de cultura em Leis próprias.

Art. 3º – Constituirão eixos e sub-eixos temáticos da 2ª Conferência Municipal de Cultura de Itapevi:

1.IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA NACIONAL DE CULTURA.

Foco: Impactos da Emenda Constitucional do SNC na organização da gestão cultural e na participação social nos três 
níveis do governo (União, Estados/Distrito Federal e Municípios).

1.1.Marcos Legais, Participação Social e Funcionamento dos Sistemas Municipais, Estaduais/Distrito Federal e Setoriais 
de Cultura, de Acordo com os Princípios Constitucionais do SNC.
1.2.Qualificação da Gestão Cultural: Desenvolvimento e Implementação de Planos Territoriais e Setoriais de Cultura e 
Formação de Gestores e Conselheiros de Cultura.
1.3.Fortalecimento e Operacionalização dos Sistemas de Financiamento Público da Cultura: Orçamentos Públicos, 
Fundos de Cultura e Incentivos Fiscais.
1.4.Sistemas de Informação Cultural e Governança Colaborativa.

2.PRODUÇÃO SIMBÓLICA E DIVERSIDADE CULTURAL

Foco: O fortalecimento da produção artística e de bens simbólicos e da proteção e promoção da diversidade das 
expressões culturais.

2.1.Criação, Produção, Intercâmbio e Circulação de Bens Artísticos e Culturais.
2.2.Educação e Formação Artística e Cultural.



15Ano 5 . Nº 234. Itapevi, 21 de Junho de 2013

2.3.Democratização da Comunicação e Cultura Digital.
2.4.Valorização do Patrimônio Cultural e Proteção aos Conhecimentos Tradicionais.

3. CIDADANIA E DIREITOS CULTURAIS

Foco: Garantia do pleno exercício dos direitos culturais e consolidação da cidadania.
3.1.Democratização e Ampliação do Acesso à Cultura e Descentralização da Rede de Equipamentos e Serviços Cul-
turais.
3.2.Diversidade Cultural, Acessibilidade e Tecnologias Sociais.
3.3. Valorização e Fomento das Iniciativas Culturais Locais e Articulação em Rede.
3.4.Formação para a Diversidade e Direito à Memória e Identidades.

4.CULTURA E DESENVOLVIMENTO

Foco: Economia criativa como uma estratégia de desenvolvimento sustentável.
4.1.Institucionalização de Territórios Criativos e Valorização do Patrimônio Cultural dos Destinos Turísticos Brasileiros 
para o Desenvolvimento Local e Regional.
4.2.Qualificação em Gestão, Fomento Financeiro e Promoção de Bens e Serviços Criativos Nacionais no Brasil e no 
Exterior.
4.3.Fomento à Criação/Produção, Difusão/Distribuição/Comercialização e Consumo/Fruição de Bens e Serviços Cria-
tivos.
4.4.Direitos Autorais, Aperfeiçoamento dos Marcos Legais Existentes e Criação de Arcabouço Legal para a Dinamiza-
ção da Economia Criativa Brasileira.

CAPÍTULO III
DA REALIZAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Art. 4º – A 2ª Conferência Municipal de Cultura de Itapevi será realizada no dia 5 de Julho de 2013, e terá caráter 
mobilizador, propositivo e eletivo.
Art. 5º - A 2ª Conferência Municipal de Cultura de Itapevi será presidida pelo Secretário Municipal de Educação e 
Cultura e, na sua ausência ou impedimento, pelo Diretor do Departamento de Cultura.
Art. 6º - Para a organização e desenvolvimento de suas atividades, a 2ª Conferência Municipal de Cultura de Itapevi 
contará com a Comissão Organizadora Municipal, que será composta por 9 membros, os quais serão indicados pelo 
Secretário Municipal de Educação e Cultura, entre representantes do Poder Público Municipal e da sociedade civil.
Parágrafo único - A Coordenação Geral da Comissão Organizadora Municipal será exercida pelo titular da Secre-
taria de Educação e Cultura de Itapevi.
Art. 7º - Compete à Comissão Organizadora Municipal, respeitadas as definições deste Regulamento e do Regula-
mento da 3º Conferência Nacional de Cultura:

I - propor critérios de participação da sociedade civil,
II - definir local, pauta e programação da Conferência; e 
III - estabelecer as regras adicionais, realizar as articulações necessárias e programar as condições de organização 
da Conferência Municipal.

§ 1º - Os Eixos Temáticos da Conferência Municipal irão contemplar o temário nacional, sem prejuízo das questões 
locais.
§ 2º - A Comissão Organizadora Municipal enviará ao Comitê Executivo Nacional e à Comissão Executiva Estadual, 
os resultados e a relação dos delegados que serão inscritos para etapa Estadual, em formulário definido pelo Ministério 
da Cultura, obedecendo ao prazo máximo de 10 dias após a realização da Conferência Municipal.

Art. 8º - As despesas para realização da 2ª Conferência Municipal de Cultura de Itapevi, bem como as de participação 
dos delegados municipais nas etapas Estaduais e Nacionais da 3ª Conferência Nacional de Cultura, correrão por conta 
do Município ou custeados através de colaborações provenientes de pessoas, instituições e órgão parceiros.

CAPÍTULO IV
DOS PARTICIPANTES

Art. 9º – A 2ª Conferência Municipal de Cultura de Itapevi será integrada por artistas, agentes e produtores, grupos 
e entidades culturais, professores e estudantes, representações de movimentos relacionados à promoção da cultura, 
da paz, da juventude, do meio ambiente, do turismo, do desenvolvimento social, bem como pessoas interessadas em 
contribuir com o processo de formulação e implementação políticas culturais.

Art. 10 - Conforme o disposto do Regulamento da 3ª Conferência Nacional de Cultura, a 2ª Conferência Municipal 
de Cultura de Itapevi terá direito ao máximo de 25 (vinte e cinco) delegados para a etapa Estadual.

Art. 11 – A escolha de delegados municipais para a etapa Estadual da 3ª Conferência Nacional de Cultura levará em 
consideração a proporção de 2/3 da sociedade civil e 1/3 do Poder Público.

Art. 12 – O número de delegados a serem eleitos deve corresponder ao percentual do número de participantes na 
Conferência Municipal, conforme previsto no Regulamento da 3ª Conferência Nacional de Cultura, assim definido:

Quantitativo de   Nº de Delegados para a                                   
Participantes   Conferência Territorial

De 25 a 500___________________5% do número de participantes

Acima de 500___________________25 Delegados

§ 1º - Para cada delegado titular selecionado deverá ser indicado um suplente correspondente, que será credenciado 
perante comprovada ausência do titular.
§ 2º - A eleição de representações de sociedade civil deverá recair preferencialmente detre pessoas com efetiva parti-
cipação e contribuição para a cultura no Município, na região ou no Estado, devendo pertencer a segmentos diversos.
§ 3º - As indicações de representação dos Poderes Públicos deverão recair, preferencialmente, em pessoas que atuem 
em órgãos ou comissões municipais relacionados à cultura.

Art. 13 – Para que a Conferência Municipal de Cultura seja válida para a etapa Estadual, será necessária a compro-
vação de quorum mínimo de 25 (vinte e cinco) participantes, com representação da sociedade civil e do Poder Público.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 14 – Para cumprimento do objetivo disposto no art. 1º, VIII, deste Regulamento, a plenária da 2ª Conferência 
Municipal de Itapevi deverá eleger um Grupo de Planejamento e Articulação para dar início aos trabalhos do Sistema 
Municipal de Cultura e Plano Municipal de Cultura do Município de Itapevi.

Art. 15 – Os casos omissos e conflitantes serão resolvidos pela Secretaria de Educação e Cultura.

Secretaria de Administração
Concurso Público nº 04/2012

P. M. Itapevi – Proc. Nº018621/2012 – Concurso Público nº 04/2012 – GUARDA MUNICIPAL 

 O Secretário Municipal de Administração torna público o resultado da fase de avaliação psicológica. O 
candidato abaixo descrito deve aguardar o resultado da Investigação Social.

Publicação  autorizada pelo Secretário de Administração - Fabio Jose de Andrade

Publicação  autorizada pelo Secretário de Administração - Fabio Jose de Andrade

Publicação  autorizada pelo Secretário de Administração - Fabio Jose de Andrade

Publicação  autorizada pelo Secretário de Administração - Fabio Jose de Andrade

CONVOCAÇÃO
Concurso Público 02/2011

 P. M. Itapevi – Proc. Nº 15779/2011  – Concurso Público nº 02/2011 - Provimento do cargo 
de MOTORISTA I.  
 O Secretário Municipal de Administração CONVOCA os candidatos CLASSIFICADOS abaixo rela-
cionados nos termos do item “Nomeação” do Edital do Concurso Público para o provimento do cargo da Prefeitura 
do Município de Itapevi. Os classificados deverão comparecer junto à DRH, Avenida Presidente Vargas, nº 405, Jd. 
Cristianópolis, Itapevi/SP, no prazo de 05 cinco dias úteis (a partir do dia 24/06/2013) sob pena de deserção. 
Itapevi, 21 de Junho de 2013.

Concurso Público 
Concurso Público nº 04/2012 – GUARDA MUNICIPAL

 P. M. Itapevi – Proc. Nº018621/2012 – Concurso Público nº 04/2012 – GUARDA MUNICIPAL  
 O Secretário Municipal de Administração torna público o resultado da Investigação Social.

AVALIAÇÃO MÉDICA
Concurso Público nº 04/2012 – GUARDA MUNICIPAL

 P. M. Itapevi – Proc. Nº018621/2012 – Concurso Público nº 04/2012 – GUARDA MUNICIPAL  
 O Secretário Municipal de Administração convoca os candidatos para Avaliação Médica. Os candidatos 
deverão comparecer na data, local e horário, conforme listagem abaixo, de acordo com o item 12.11.03 do Edital 
Completo.      

DECRETO Nº4.933, DE 20 DE JUNHO DE 2013.

(DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DE TARIFAS PARA AS LINHAS MUNICIPAIS DE ÔNIBUS NO MUNICÍPIO.)

JACI TADEU DA SILVA, Prefeito do Município de Itapevi/SP, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica estabelecida, para o transporte coletivo de ônibus realizado no território do Município de Itapevi, a tarifa 
de R$ 3,00 (três reais).

Art. 2° - Os passes vendidos anteriormente à vigência deste Decreto continuarão tendo validade.

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor a partir das 00:00 (zero) horas do dia 24 de junho de 2013.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Itapevi, 20 de junho de 2013.
JACI TADEU DA SILVA

PREFEITO

Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado no lugar de costume e registrado em livro próprio, na 
Prefeitura do Município de Itapevi, aos 20 de junho de 2013.

DR. PEDRO TOMISHIGUE MORI
SECRETÁRIO DE GOVERNO

www.itapevi.sp.gov.br
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Publicação  autorizada pelo Secretário de Administração - Fabio Jose de Andrade

Publicação  autorizada pelo Secretário de Administração - Fabio Jose de Andrade

CONVOCAÇÃO
Concurso Público nº 04/2012 – GUARDA MUNICIPAL 

 P. M. Itapevi – Proc. Nº018621/2012 – Concurso Público nº 04/2012 – GUARDA MUNICIPAL  
 O Secretário Municipal de Administração CONVOCA os candidatos CLASSIFICADOS abaixo relacio-
nados, que deverão comparecer na Sede da Guarda Municipal de Itapevi, localizada na Estrada do Itaqui, 81 - Bairro do 
Itaqui, no dia 25/06/2013 às 09h , munidos de documentos originais e cópias simples dos seguintes documentos: 
     
RG / CPF / CNH / CTPS (com todos os vínculos) / Comprovante de residência /  02 Fotos 5x7 (colori-
das)/Comprovante de escolaridade.    

Publicação de Portarias de 2879/2013 a 3004/2013

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
Secretaria de Administração 

Estado de São Paulo 

Publicação de Portarias de 2879/2013 a 3004/2013

2879/2013 JORGE PAULO DA ROCHA Mudança para Nível II

2880/2013 CASSIA LIMA DA SILVA Mudança para Nível III

2881/2013 MARLI DE PAULA SILVA Mudança para Nível III

2882/2013 VANDERLEI APARECIDO FERREIRA Licença Prêmio

2883/2013 JACIARA MARIA MOURA PEREIRA CABRERA Mudança para Nível II

2884/2013 CHRISTIAN MELVIN DELGADO SALAVERRY Mudança para Nível II

2885/2013 MARCIA CRISTINA TORRES DOS SANTOS Mudança para Nível II

2886/2013 ADRIANA FELIX DE GODOI Mudança para Nível II

2887/2013 PRISCILA MIRANDA HERNANDES Mudança para Nível II

2888/2013 MARIA APOLONIA DE ALMEIDA BISPO Mudança para Nível II

2889/2013 VALDETE MARQUES CIRINO Mudança para Nível II

2890/2013 SUELEN ADRIANA DE OLIVEIRA Mudança para Nível II

2891/2013 ANDERSON RIBEIRO UMBELINO Mudança para Nível II

2892/2013 ANA CRISTINA CHALUPPE GALVAO KOURANI Mudança para Nível II

2893/2013 CARLOS ALBERTO SANTILLAN DELGADO Mudança para Nível II

2894/2013 ERICA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTANA Mudança para Nível II

2895/2013 JORGE PAULO DA ROCHA Mudança para Nível II

2896/2013 MARIA ANDREZA DOS SANTOS SILVA Mudança para Nível II

2897/2013 VIVIANE SANTANA ANAEL DA CONCEICAO
Retifica a Portaria de Férias n° 3556/2012,
conforme Processo n° 248/97.

2898/2013 ADEMARIA MOURA DE JESUS Mudança para Nível III

2899/2013 JOSIANE BOEIRA Mudança para Nível III

2900/2013 OSVALDO MARQUES LOBATO Mudança para Nível III

2901/2013 BERNADETE BOLGIONI FERNANDES Mudança para Nível III

2902/2013 MARCOS ROBERTO MOLINA Mudança para Nível III

2903/2013 MARIA MADALENA ALVARENGA Mudança para Nível III

2904/2013 MARCOS ALFREDO FINI Mudança para Nível IV

2905/2013 MARCOS ALVES DE JESUS Mudança para Nível IV

2906/2013 ERIKA MAESTA Mudança para Nível IV

2907/2013 SIDNEI DE JESUS COSTA Mudança para Nível IV

2908/2013 THAIS APARECIDA DE SOUZA JOAQUIM Mudança para Nível IV

2909/2013 EDINALDO JOSÉ DA SILVA

Nomeia para cargo em comissão de
Coordenador de Área, a partir de 17/06/2013
junto a(ao) Secretaria de Assistência
Social e Cidadania.

2910/2013 ROMULO VIEIRA RODRIGUES
Exonera a pedido do cargo efetivo de Médico,
a partir de 11/06/2013.

2911/2013 EVERTON COELHO GOULART
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Professor Adjunto, a partir de 07/06/2013.

2912/2013 SONIA APARECIDA FLORIANO
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Ajudante Geral, a partir de 12/06/2013.

2913/2013 PREFEITO
Nomeia representantes para compor o
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher
para o biênio 2013/2015.

2914/2013 VANESSA FIGUEIREDO GREGHI
Retifica a Portaria n° 3228/2010 e Concede
Mudança de Nível III, conforme Processo n°
17501/2010.

2915/2013 MARIA REGINA LORETTI ARICÓ MARTINS Mudança para Nível III

2916/2013 JAQUELINE SILVA DOS SANTOS Mudança para Nível II

2917/2013 ROSEMIRO PEREIRA DE SOUZA Mudança para Nível II

2918/2013 MARIA DE CASSIA OLIVEIRA Mudança para Nível II

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
Secretaria de Administração 

Estado de São Paulo 

Publicação de Portarias de 2879/2013 a 3004/2013

2879/2013 JORGE PAULO DA ROCHA Mudança para Nível II

2880/2013 CASSIA LIMA DA SILVA Mudança para Nível III

2881/2013 MARLI DE PAULA SILVA Mudança para Nível III

2882/2013 VANDERLEI APARECIDO FERREIRA Licença Prêmio

2883/2013 JACIARA MARIA MOURA PEREIRA CABRERA Mudança para Nível II

2884/2013 CHRISTIAN MELVIN DELGADO SALAVERRY Mudança para Nível II

2885/2013 MARCIA CRISTINA TORRES DOS SANTOS Mudança para Nível II

2886/2013 ADRIANA FELIX DE GODOI Mudança para Nível II

2887/2013 PRISCILA MIRANDA HERNANDES Mudança para Nível II

2888/2013 MARIA APOLONIA DE ALMEIDA BISPO Mudança para Nível II

2889/2013 VALDETE MARQUES CIRINO Mudança para Nível II

2890/2013 SUELEN ADRIANA DE OLIVEIRA Mudança para Nível II

2891/2013 ANDERSON RIBEIRO UMBELINO Mudança para Nível II

2892/2013 ANA CRISTINA CHALUPPE GALVAO KOURANI Mudança para Nível II

2893/2013 CARLOS ALBERTO SANTILLAN DELGADO Mudança para Nível II

2894/2013 ERICA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTANA Mudança para Nível II

2895/2013 JORGE PAULO DA ROCHA Mudança para Nível II

2896/2013 MARIA ANDREZA DOS SANTOS SILVA Mudança para Nível II

2897/2013 VIVIANE SANTANA ANAEL DA CONCEICAO
Retifica a Portaria de Férias n° 3556/2012,
conforme Processo n° 248/97.

2898/2013 ADEMARIA MOURA DE JESUS Mudança para Nível III

2899/2013 JOSIANE BOEIRA Mudança para Nível III

2900/2013 OSVALDO MARQUES LOBATO Mudança para Nível III

2901/2013 BERNADETE BOLGIONI FERNANDES Mudança para Nível III

2902/2013 MARCOS ROBERTO MOLINA Mudança para Nível III

2903/2013 MARIA MADALENA ALVARENGA Mudança para Nível III

2904/2013 MARCOS ALFREDO FINI Mudança para Nível IV

2905/2013 MARCOS ALVES DE JESUS Mudança para Nível IV

2906/2013 ERIKA MAESTA Mudança para Nível IV

2907/2013 SIDNEI DE JESUS COSTA Mudança para Nível IV

2908/2013 THAIS APARECIDA DE SOUZA JOAQUIM Mudança para Nível IV

2909/2013 EDINALDO JOSÉ DA SILVA

Nomeia para cargo em comissão de
Coordenador de Área, a partir de 17/06/2013
junto a(ao) Secretaria de Assistência
Social e Cidadania.

2910/2013 ROMULO VIEIRA RODRIGUES
Exonera a pedido do cargo efetivo de Médico,
a partir de 11/06/2013.

2911/2013 EVERTON COELHO GOULART
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Professor Adjunto, a partir de 07/06/2013.

2912/2013 SONIA APARECIDA FLORIANO
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Ajudante Geral, a partir de 12/06/2013.

2913/2013 PREFEITO
Nomeia representantes para compor o
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher
para o biênio 2013/2015.

2914/2013 VANESSA FIGUEIREDO GREGHI
Retifica a Portaria n° 3228/2010 e Concede
Mudança de Nível III, conforme Processo n°
17501/2010.

2915/2013 MARIA REGINA LORETTI ARICÓ MARTINS Mudança para Nível III

2916/2013 JAQUELINE SILVA DOS SANTOS Mudança para Nível II

2917/2013 ROSEMIRO PEREIRA DE SOUZA Mudança para Nível II

2918/2013 MARIA DE CASSIA OLIVEIRA Mudança para Nível II

2919/2013 FABIOLA MARQUES DA SILVA Mudança para Nível III

2920/2013 DAYSE APARECIDA MAIA Mudança para Nível III

2921/2013 MARDILENE DE SOUZA BOLGIONI Mudança para Nível III

2922/2013 CLAUDIA BARBOSA DA SILVA MOURA Mudança para Nível III

2923/2013 SIMONE ALVES MARTINS Mudança para Nível III

2924/2013 YOLANDA XAVIER DA SILVA Mudança para Nível III

2925/2013 ANEREU PORFIRIO
Nomeia para cargo em comissão de Assessor
de Gabinete, a partir de 27/05/2013 junto
a(ao) Secretaria de Meio Ambiente.

2926/2013 SANDRA APARECIDA DE CARVALHO SILVA Mudança para Nível II

2927/2013 JACINTA REIZ DE HOLANDA Mudança para Nível II

2928/2013 ENNIO TOZZI FILHO Concede Férias

2929/2013 DENILMA DA SILVA SIQUEIRA Concede Férias

2930/2013 DEBORA CRISTINA DE MOURA SOUZA Concede Férias

2931/2013 DANYELLA DA SILVA Concede Férias

2932/2013 DALBER FERREIRA Concede Férias

2933/2013 CARLA CRISTIANE SILVA DOS SANTOS Concede Férias

2934/2013 ANGELA CRISTINA RIBEIRO GENICOLO Concede Férias

2935/2013 ANDREA CRISTINA DOS SANTOS SANTANA Concede Férias

2936/2013 ANDRE ALBERTO DE BEZERRA MARTINS Concede Férias

2937/2013 ANA CAROLINA THOME CAPUANO WISNIEWSKI Concede Férias

2938/2013 ADRIANE GISELE FONSECA BORSSATTO Concede Férias

2939/2013 ROBERTO CAMAL RACHID

Altera a Portaria n° 0110/2013 nomeando o
servidor como Presidente do Comitê de
Investimentos do Fundo de Previdência do
Município de Itapevi - ITAPEVIPREV, em
substituição ao Sr. Fabio José de Andrade,
conforme Ofício - Prev n° 0111/13.

2940/2013 PREFEITO

Nomeia Conselheiros representantes do
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional de Itapevi – CONSEA para o
biênio 2012/2014.

2941/2013 FABIO JOSE DE ANDRADE Concede Férias

2942/2013 FRANCISCA GONCALVES DA SILVA
Retifica a Portaria de Férias n° 2850/2013,
conforme Memorando S.H.S. n° 862/2013.

2943/2013 APARECIDA DONISETE LUCAS DE OLIVEIRA Concede Férias

2944/2013 EMANUEL SENEDEZI DUTRA REZENDE
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Motorista I, a partir de 17/06/2013.

2945/2013 RITA MANZANO SARTI
Exonera a pedido do cargo efetivo de Médico,
a partir de 17/06/2013.

2946/2013 MARIO RUI ALVES DE CASTRO Mudança para Nível II

2947/2013 WINNE CAROLINE DE SA Mudança para Nível II

2948/2013 RENATO SOUZA SANTOS Mudança para Nível II

2949/2013 FABIANA DA SILVA ROSA Mudança para Nível IV

2950/2013 LUIZ MOREIRA CEZAR Mudança para Nível IV

2951/2013 JOSE LUIZ SPINARDI BLOIS

Nomeia o servidor para compor a Comissão de
Análise do Programa Emergencial de Auxílio
Desemprego do Município de Itapevi, em
substituição a Elaine Príncipe da Silva,
conforme Memorando SNIJ n° 3245/2013.

2952/2013 JUSCELINO PEREIRA DA SILVA

Nomeia o servidor para compor a Comissão de
Recebimento de Materiais como representante
da Secretaria de Negócios Internos e
Jurídicos em substituição a Wagner dos
Santos Lendines, conforme Memorando SNIJ n°
3245/2013.

2953/2013
FABIANA MENDES DE OLIVEIRA e PAULO ROBERTO
DO AMARAL FILHO

Nomeia os servidores para compor o Conselho
de Educação do Município de Itapevi - CEMI
como representantes titular e suplente
respectivamente da Secretaria de Negócios
Internos e Jurídicos, em substituição a
Ricardo Martinelli de Paula e Elaine
Príncipe da Silva conforme Memorando SNIJ
n° 3245/2013.
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2919/2013 FABIOLA MARQUES DA SILVA Mudança para Nível III

2920/2013 DAYSE APARECIDA MAIA Mudança para Nível III

2921/2013 MARDILENE DE SOUZA BOLGIONI Mudança para Nível III

2922/2013 CLAUDIA BARBOSA DA SILVA MOURA Mudança para Nível III

2923/2013 SIMONE ALVES MARTINS Mudança para Nível III

2924/2013 YOLANDA XAVIER DA SILVA Mudança para Nível III

2925/2013 ANEREU PORFIRIO
Nomeia para cargo em comissão de Assessor
de Gabinete, a partir de 27/05/2013 junto
a(ao) Secretaria de Meio Ambiente.

2926/2013 SANDRA APARECIDA DE CARVALHO SILVA Mudança para Nível II

2927/2013 JACINTA REIZ DE HOLANDA Mudança para Nível II

2928/2013 ENNIO TOZZI FILHO Concede Férias

2929/2013 DENILMA DA SILVA SIQUEIRA Concede Férias

2930/2013 DEBORA CRISTINA DE MOURA SOUZA Concede Férias

2931/2013 DANYELLA DA SILVA Concede Férias

2932/2013 DALBER FERREIRA Concede Férias

2933/2013 CARLA CRISTIANE SILVA DOS SANTOS Concede Férias

2934/2013 ANGELA CRISTINA RIBEIRO GENICOLO Concede Férias

2935/2013 ANDREA CRISTINA DOS SANTOS SANTANA Concede Férias

2936/2013 ANDRE ALBERTO DE BEZERRA MARTINS Concede Férias

2937/2013 ANA CAROLINA THOME CAPUANO WISNIEWSKI Concede Férias

2938/2013 ADRIANE GISELE FONSECA BORSSATTO Concede Férias

2939/2013 ROBERTO CAMAL RACHID

Altera a Portaria n° 0110/2013 nomeando o
servidor como Presidente do Comitê de
Investimentos do Fundo de Previdência do
Município de Itapevi - ITAPEVIPREV, em
substituição ao Sr. Fabio José de Andrade,
conforme Ofício - Prev n° 0111/13.

2940/2013 PREFEITO

Nomeia Conselheiros representantes do
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional de Itapevi – CONSEA para o
biênio 2012/2014.

2941/2013 FABIO JOSE DE ANDRADE Concede Férias

2942/2013 FRANCISCA GONCALVES DA SILVA
Retifica a Portaria de Férias n° 2850/2013,
conforme Memorando S.H.S. n° 862/2013.

2943/2013 APARECIDA DONISETE LUCAS DE OLIVEIRA Concede Férias

2944/2013 EMANUEL SENEDEZI DUTRA REZENDE
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Motorista I, a partir de 17/06/2013.

2945/2013 RITA MANZANO SARTI
Exonera a pedido do cargo efetivo de Médico,
a partir de 17/06/2013.

2946/2013 MARIO RUI ALVES DE CASTRO Mudança para Nível II

2947/2013 WINNE CAROLINE DE SA Mudança para Nível II

2948/2013 RENATO SOUZA SANTOS Mudança para Nível II

2949/2013 FABIANA DA SILVA ROSA Mudança para Nível IV

2950/2013 LUIZ MOREIRA CEZAR Mudança para Nível IV

2951/2013 JOSE LUIZ SPINARDI BLOIS

Nomeia o servidor para compor a Comissão de
Análise do Programa Emergencial de Auxílio
Desemprego do Município de Itapevi, em
substituição a Elaine Príncipe da Silva,
conforme Memorando SNIJ n° 3245/2013.

2952/2013 JUSCELINO PEREIRA DA SILVA

Nomeia o servidor para compor a Comissão de
Recebimento de Materiais como representante
da Secretaria de Negócios Internos e
Jurídicos em substituição a Wagner dos
Santos Lendines, conforme Memorando SNIJ n°
3245/2013.

2953/2013
FABIANA MENDES DE OLIVEIRA e PAULO ROBERTO
DO AMARAL FILHO

Nomeia os servidores para compor o Conselho
de Educação do Município de Itapevi - CEMI
como representantes titular e suplente
respectivamente da Secretaria de Negócios
Internos e Jurídicos, em substituição a
Ricardo Martinelli de Paula e Elaine
Príncipe da Silva conforme Memorando SNIJ
n° 3245/2013.

2954/2013 FABIANA MENDES DE OLIVEIRA

Nomeia a servidora para compor a Comissão
Especial de Coordenação do Concurso Público
n° 01/2013, em substituição a Vinícius de
Paula dos Santos, conforme Memorando SNIJ
n° 3245/2013.

2955/2013 CARLOS AUGUSTO GUERREIRO DA COSTA Licença Prêmio

2956/2013 KALLEY RICARDO CLEMENTINO FERREIRA Concede Férias

2957/2013 LUCIMAR DE OLIVEIRA JUSTINO Concede Férias

2958/2013 LUCIA MARIA DA SILVA MORAES
Revoga a Portaria de Férias n° 2307/2013,
conforme Ofício S.E.C. nº 196/2013.

2959/2013 ADRIANA FELIX DE GODOI Concede Férias

2960/2013 FABIO JOSE DE ANDRADE Concede Férias

2961/2013 MARIA HELENA BESERRA QUEIROZ
Retifica a Portaria de Férias n° 2505/2013,
conforme Ofício S.E.C. n° 206/2013.

2962/2013 ANDERSON RIBEIRO UMBELINO Concede Férias

2963/2013 ANDREA DO ESPIRITO SANTO MOREIRA Concede Férias

2964/2013 ANDREIA MOREIRA DOS SANTOS Concede Férias

2965/2013 ANGELA ROSANA DE OLIVEIRA GAZETA Concede Férias

2966/2013 BRUNA CATARINE DE SOUZA MORAES Concede Férias

2967/2013 APARECIDA THOMAZ V RODRIGUES Concede Férias

2968/2013 BERENICE BERNARDO DOS SANTOS Concede Férias

2969/2013 CATIA MARIA DE OLIVEIRA GOMES SANTOS Concede Férias

2970/2013 CHARLYNE FERNANDA PAPA LOPES Concede Férias

2971/2013 CREUZA ALVES DE JESUS SILVA Concede Férias

2972/2013 CRISTIANO DE LIMA BRAZ Concede Férias

2973/2013 DANIELA ROSA DE MIRANDA MENDES Concede Férias

2974/2013 DIEGO PRESTES DE MATTOS Concede Férias

2975/2013 ELAINE FERREIRA DE CASTRO RIBEIRO Concede Férias

2976/2013 ADRIANA FERREIRA Concede Férias

2977/2013 ADEMIR FRANCISCO DA SILVA Concede Férias

2978/2013 ALEXANDRA COSTA DOS SANTOS Concede Férias

2979/2013 ALEXANDRE JOSE VILLELA BUENO Concede Férias

2980/2013 ANA LUCIA FRANCESCHINI Concede Férias

2981/2013 ANA MARIA DA SILVA NUNES Concede Férias

2982/2013 ANA NEUSA MACHADO SANTOS Concede Férias

2983/2013 ANA PAULA FERREIRA DA SILVA Concede Férias

2984/2013 ANDRE DIAS FERNANDES Concede Férias

2985/2013 ANDREA FERREIRA DA SILVA Concede Férias

2986/2013 ANTONIO ROSIVALDO DOS SANTOS FERREIRA Concede Férias

2987/2013 CARLOS AUGUSTO GOULART Concede Férias

2988/2013 CARLOS EDUARDO LANDOLFI PEREIRA Concede Férias

2989/2013 JULIANA DE JESUS
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Monitor, a partir de 06/06/2013.

2990/2013 CARLOS JORGE FRANCISCO Concede Férias

2991/2013 CICERA PIRES DE OLIVEIRA Concede Férias

2992/2013 CLEIDE SANT ANA FERREIRA VAZ Concede Férias

2993/2013 CLEONICE CORDEIRO CUNHA Concede Férias

2994/2013 CLEUSA DA SILVA COELHO Concede Férias

2995/2013 CRISTINA MARIA DE MATOS TEIXEIRA Concede Férias

2996/2013 MARLI DA CONCEICAO DIAS SANTOS

Nomeia servidor(a) efetivo(a) para o cargo
em comissão de Chefe Administrativo da
Saúde, junto a(ao) Secretaria de Higiene e
Saúde.

2997/2013 VALTER NICOLAU DA SILVA

Designar o servidor como representante da
Fiscalização Tributária para compor a
Comissão de Padronização dos Procedimentos
Fiscais - CPFIS, a partir de 14/06/2013 em
substituição a Gilberto Cesar dos Santos.

2998/2013 DANIELA ALVES LOPES Concede Férias

2999/2013 DIEGO DAMIAO ALEXANDRE SPINHA Concede Férias

3000/2013 DNOA CONRADO GRAJAVE LOPES Concede Férias

3001/2013 DVACIR MARIA DA SILVA BORGES Concede Férias

3002/2013 EDICLEIA LUCIA ALVES PEREIRA DE SOUZA Concede Férias

3003/2013 EDINEIA MARTINS DOS SANTOS PEREIRA Concede Férias

3004/2013 EDNEI FRANCISCO DOS SANTOS Concede Férias

Secretaria de Receita
EDITAL 03/2013 – D.T.F.T.M.I.

 Ficam notificados nesta data os contribuintes:
1.LOURDES SILVEIRA QUILLES, inscrita no C.P.F 177.539.208/20, domiciliada na Rua Joaquim Nunes n. 87 – 
Centro – Itapevi/SP, da decisão proferida no processo n. 6.892/2013, que trata de solicitação de enquadramento no 
REFIS – Programa de Recuperação Fiscal, referente aos débitos da inscrição municipal CCM 23.447, que em face do 
recurso administrativo apresentado bem como da apreciação do parecer conclusivo, cientificamos Vossa Senhoria que 
a Autoridade Fazendária Julgadora, o Sr. Prefeito, Julgou Improcedente o recurso administrativo interposto. Sendo assim, 
mantém-se INDEFERIDO o requerido no processo em questão, em atendimento ao que preceitua o artigo 8º da Lei 
2.163 de 19 de fevereiro de 2013.

2.HOUSE BLUE EVENTOS S/C LTDA, inscrita no CCM n. 17280 a regularizar sua situação fiscal no prazo de 5 
(cinco) dias do ISSQN – Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza referente ao ano de 2003 e 2004 e a TFF – Taxa 
de Fiscalização e Funcionamento referente ao exercício de 2008 a 2012. Insta salientar que foi encerrada a fiscalização 
referente ao período de maio de 2007 a maio de 2012, conforme deferimento exarado no processo administrativo n. 
10.208/2011.

Autorizo a publicação desta redação no Diário Oficial.
Patrick Oliver de Camargo Sheid - Resp Secretaria da Receita

ACESSE:
www.itapevi.sp.gov.br

O SITE OFICIAL DA
PREFEITURA DE ITAPEVI

Instrução Normativa- IN-CPFIS Nº 0002, de 14 de maio de 2013
 (Dispõe sobre o regime de estimativa e o de arbitramento do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza – ISSQN, em função da prestação de serviços constantes nos subitens 7.02 e 
7.05, da Lista de Serviços da Tabela II, do artigo 469, da Lei Complementar n° 34, de 23 de dezem-
bro de 2.005 e dá outras providências.)
 Dr. Patrick Oliver de Camargo Scheid, resp. pela Secretaria Municipal da Receita, no uso 
das atribuições que me são conferidas pelo Decreto n° 4.893, de 24 de janeiro de 2.013,

 FAÇO SABER que a Comissão de Padronização de Procedimentos Fiscais – CPFIS aprovou 
e eu homologo e publico a seguinte Instrução Normativa:
Art. 1°.O arbitramento ou estimativa do ISSQN incidente na prestação de serviços relativos ao subitem 7.02 e 7.05 da 
Lista de Serviços da Tabela II, do artigo 469, da Lei Complementar n° 34, de 23 de dezembro de 2.005, deverá observar 
o disposto nesta Instrução Normativa.

Art. 2°.O ISSQN incidente sobre os subitens constantes no artigo antecedente deverá ser apurado tomando por base 
as contratações realizadas.

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas nos artigos 330 e seguintes (arbitramento) e 335 e seguintes (estimativa) 
da Lei Complementar n° 34/2005, a autoridade administrativa responsável pela apuração poderá utilizar-se da Tabela 
constante no Decreto n° 4.332, de 23 de dezembro de 2005 ou de outros parâmetros que representem o valor dos 
serviços na praça.

Seção I
Do arbitramento

Art. 3°.A autoridade fiscal que arbitrar o ISSQN deverá expedir o Relatório de Fiscalização – REFI, relatando as situa-
ções encontradas e compensações realizadas e constituir o crédito tributário por meio do Auto de Infração e Termo de 
Intimação – AITI, com os devidos acréscimos legais.
Parágrafo único. Quando da ciência ao contribuinte da lavratura do AITI, este deverá acompanhar uma via do REFI de 
apuração.

Seção II
Da estimativa

Art. 4°.Expedido alvará de construção ou outro documento que lhe faça as vezes para residência unifamiliar ou obra 
com área a ser construída inferior a 300 m² (trezentos metros quadrados), a autoridade fiscal deverá enquadrar a obra 
no regime de estimativa para recolhimento do ISSQN.

§ 1°.A autoridade fiscal que realizar o enquadramento previsto no caput expedirá o Relatório de Fiscalização – REFI para 
ser homologado pela chefia imediata.
§ 2°.Uma vez homologado, essa mesma autoridade fiscal, deverá, por meio do Termo de Intimação – TI, dar ciência 
do REFI ao interessado.

§ 3°.Servirá também o TI para enquadrar o licenciado para a construção, no regime de substituição tributária.

Art. 5°.A autoridade fiscal ao realizar o enquadramento no regime de estimativa deverá observar as disposições conti-
das na Lei Complementar n° 34/2005, que estabelecem entre outras:
I –Fixação do regime por um período de até 12 (doze) meses;
II –Base de cálculo expressa em Unidade Fiscal do Município – U.F.M.;
III –Concessão do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da ciência do relatório homologado, para o contribuinte 
ou o responsável apresentar reclamação.
§ 1°.O Fisco poderá entregar ao contribuinte ou responsável senha de acesso ao “ISSQN Declaração Web”, para emis-
são de guia e pagamento de imposto complementar, quando verificar gastos com a obra maiores do que o estimado.
§ 2°.A critério da Autoridade Administrativa Fazendária, poderá o regime de estimativa, a qualquer tempo, ser suspenso, 
revisto ou cancelado; 
§ 3°.Por solicitação do sujeito passivo e a critério do fisco, poderá o regime de estimativa ser encerrado, ficando o 
contribuinte, neste caso, subordinado à utilização dos documentos fiscais exigidos.
§ 4°.O contribuinte ou responsável tributário deverá comunicar a paralisação da sua obra à fiscalização tributária, que 
diligenciará para as constatações devidas.
§ 5°.Os valores de estimativa que ultrapassarem o exercício vigente deverão ser acrescidos da correção da U.F.M.

Seção III
Das disposições gerais

Art. 6°.Para as obras não enquadradas no regime previsto no artigo 4° deverá ser aberto processo de fiscalização 
tributária.

Art. 7°.Os regimes previstos nesta Instrução Normativa não desobrigam o contribuinte ou responsável pela obra de 
manter suas obrigações acessórias em dia e guardar contratos e notas fiscais, entre outros documentos, que demons-
trem as prestações de serviços efetivadas na obra.
Art. 8°.Deverá ser observada, entre outras, no que couber, a legislação do Simples Nacional, Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações.

Art. 9°.Para aplicação do contido na Resolução n° 01, de 11 de abril de 2012, as notas fiscais de materiais emitidas 
para os serviços constantes no item 7.02 e 7.05 da Tabela II do artigo 469, da Lei Complementar n° 34/2005, deverão 
ser direcionadas para o endereço da obra.

§ 1°.Notas fiscais sem o direcionamento deverão vir precedidas da comprovação, pelo contribuinte, de sua efetiva 
utilização na obra.
§ 2°.A autoridade administrativa responsável pela apuração do ISSQN levará em conta ainda, gasto total com a obra, 
valor de arbitramento e contratos de prestação de serviços.

Art. 10.Esta Instrução Normativa deverá ser observada da data da sua publicação, nos termos do art. 351, da Lei 
Complementar n° 34/2005.

Prefeitura do Município de Itapevi, 14 de maio de 2013.
Dr. Patrick Oliver de Camargo Scheid

Resp. pela Secretaria Municipal da Receita
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Jovens nascidos no ano de 1995 
devem se alistar até a próxima 

sexta-feira (28)

SEGUE ABAIXO LOCAIS 
E HORÁRIOS DE PROVAS 
DO CONCURSO PÚBLICO 

001/2013 O processo de alistamen-
to militar é direcionado para jo-
vens que completam 18 anos até 
o dia 31 de dezembro e, conse-
quentemente, nasceram no ano 
de 1995. Os munícipes itapevien-
ses nessas condições devem pro-
curar a Junta Militar munidos da 
certidão de nascimento, RG, CPF, 
comprovante de residência e uma 
foto 3X4 (com barbas e cabelos 
aparados e sem acessórios).
 A Junta Militar de Itapevi 
espera alistar cerca de três mil jo-
vens até o final deste mês. O pro-
cesso de alistamento começou, 
na cidade, no mês de janeiro e 
desde que teve início, já alistou 
grande parte desses meninos 
para o serviço militar.
 Alistamento e seleção 
– que prevê a convocação de 
jovens para testes – são os pro-
cedimentos estabelecidos pelas 

Forças Armadas, para que a in-
corporação no serviço militar 
seja concretizada. Os reprovados 
nessas fases recebem o Certifica-
do de Dispensa de Incorporação 
(CDI). Esses jovens, em uma ce-
rimônia, se comprometem com a 
pátria a se apresentar em casos 
de convocação. 
 De acordo com a Junta 
Militar, quem não se alistar estará 
em débito com o Serviço Militar 
e será considerado alistado fora 
do prazo. Neste sentido, o jovem 
fica impedido de prestar concur-
so público, tirar passaporte ou ser 
matriculado em universidade.
 Os jovens devem dirigir-se 
à Junta de Serviço Militar de Ita-
pevi, que está localizada na rua 
Escolástica Chaluppe, 62 – Cen-
tro. O horário de atendimento 
aos jovens para a realização do 
alistamento é das 8h às 16h. 

De janeiro a junho deste ano, a Junta Militar de Itapevi estima 
alistar cerca de três mil jovens do sexo masculino  
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